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PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO DAS ÁREAS E REPASSE DOS 

RECURSOS DO ICMS ECOLÓGICO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL: 

PROPOSTA DE MANUAL PARA FORMALIZAÇÃO E MELHORIA DO 

PROCESSO 

 

 

Contextualização: 
A política do ICMS (Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação) 

Ecológico consiste em uma alternativa para incrementar o repasse da parcela do ICMS, a 

partir da preservação ambiental, dos municípios que possuem áreas naturais. Porém, está 

política somente alcançará os fins a que se propõem quando ocorrer uma melhoria nos 

processos de informação a nível municipal, sobre o registro das áreas (Lei n. 12.907/2008), e 

estadual, sobre o repasse dos recursos. 

 

Objetivos: 
Diante da carência de informação dos gestores públicos municipais, sobre a existência de um 

instrumento de política pública capaz de incentivar a preservação e manutenção do meio 

ambiente, via compensação financeira (Uhlmann, Rossato, & Pfitscher, 2010). E, diante da 

falta de democratização das informações sobre a funcionalidade do ICMS Ecológico, pelo 

poder público estadual, o estudo desenvolveu um manual que possibilita a melhoria dos 

processos relacionados ao registro e repasse do ICMS Ecológico, pela gestão pública 

municipal e estadual, no Estado do Rio Grande do Sul (RS). 

 

Metodologia: 
O estudo caracteriza-se como exploratório e qualitativo. Utilizou-se ainda a pesquisa 

bibliográfica, documental e levantamento, através de entrevista semiestruturada. Por meio da 

entrevista, interrogou-se os responsáveis pelas informações sobre as unidades de conservação 

municipais e áreas de terras indígenas, na Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável; e as áreas inundadas por barragens, na Divisão de Geografia e Cartografia da 

Secretaria do Planejamento, Mobilidade e Desenvolvimento Regional; e sobre o cálculo do 

ICMS Ecológico, na Secretaria da Fazenda. 

 

Fundamentação Teórica: 
O Rio Grande do Sul adota como critérios para distribuição dos recursos da política do ICMS 

Ecológico as áreas de unidades de conservação, áreas de terras indígenas e aquelas inundadas 

por barragens. O percentual de repasse da política corresponde a 7% do ¼, conforme Lei n. 

12.907/2008. Mesmo a política incentivando a preservação das áreas, via compensação 

financeira, a administração pública ainda carece de informações sobre o processo de registro 

das áreas e repasse dos recursos. Assim, resta aos gestores públicos, a quem o assunto 

interessar, ir em busca do conhecimento da política. 

 

Resultados e Análises: 
O manual do ICMS Ecológico aborda os procedimentos necessários para registro e repasse da 

política. A nível municipal, o registro das áreas de unidades de conservação pode ser 

realizado através de oito etapas. O registro das áreas de terras indígenas compete à federação.  

Já, as áreas inundadas por barragens, duas etapas apresentam-se necessárias. A nível estadual, 

no que tange ao repasse dos recursos, três procedimentos são necessários. Cabe destacar que, 
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ao final dos procedimentos de repasse, chegasse ao valor correspondente da política pública 

do ICMS Ecológico no Estado do RS. 

 

Considerações Finais: 
A formalização por meio de um manual, dos procedimentos alicerçados em leis, ou em 

práticas usualmente utilizadas pelos órgãos públicos envolvidos na política do ICMS 

Ecológico, apresenta-se relevante, tendo em vista a gama de informações que os gestores 

públicos municipais e a gestão estadual passam a ter sobre a política, o aumento das áreas 

preservadas, a evolução na qualidade das mesmas, e o reforço da capacidade financeira 

municipal. Desse modo, o manual vem a suprir a carência de informações formalizadas sobre 

a política, melhorando o processo de registro e repasse, no RS. 
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